
Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas 
Estado de inas Gerals 

LEIN 1.175/2005 

Conforme determinação do Sistema Único de Assistencia Social (SUAS). ue orienta a criação de órgão pröprio para gerir a Assistência Social nos municipios brasileiros, CRIA 0 DEPARTAMENTO DE AsSISTËNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE MINAS E DÅ OUTRAS PROvIDENCIAS. 

Art. Fica eriado o DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Municipio de Bom Jardim de Minas. subordinado à Secretaria Municipal de Saude. 

Art. 2" São atribuições do DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA sOCIAL do Municipio de Bom Jardim de Minas 
- coordenar a prestação do serviço de Assistência Social no municipio de Bom Jardim de Minas 
Il garantir a execução das politicas de Assistència Social assumidas pelo municipio. inclusive as que se realizem em parcerias com a União com o Estado ou com outros municipios, 

Il- geriro Fundo Municipal de Assistência Social, 
Art. 3 As despesas decorrentes da criação deste órg�o, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal 

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Bom Jardim de Minas, 26 de Setembro de 2005 
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